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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

REPUBLICADO POR ALTERAÇÃO DO EDITAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021

OBJETO: Registro de preços para Locação de Veículo automotor tipo Caminhão Munck 6x2, equipado com Guindaste com capa-
cidade de no mínimo 06 toneladas para atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente do 

município.

TIPO: Menor Preço

VALOR ESTIMADO: R$ 37.250,00

VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses

DATA DA ABERTURA:  17 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas (local).

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 

8.538/2015, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: licitadeodapolis@
yahoo.com, portal da transparencia e no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher 

uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar deste Pregão, pertencentes ao ramo de atividade relacionada ao 
objeto da licitação, outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 214 ou no setor de licitação, 

no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  02 de fevereiro de 2021.

CLOVIS DE S. LIMA

Pregoeiro - Decreto 008/2021

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2021

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2021

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa GODOY & CHIANCA Advocacia e Consultoria Jurídica S.S

OBJETO: Contratação de sociedade de advogados com notória especialização em direito público para a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica na área tributária; assessoria judicial perante a 2ª instância (TJMS, TRF3 e TRT24), instâncias su-
periores (STF, STJ e TST) e Tribunais de Contas Estadual e da União, bem ainda assessoria jurídica em controladoria e compliance.

VALOR: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), a ser paga em 12 parcelas, mensais, sucessivas, no valor de R$ 15.500,00 
(quinze mil e quinhentos reais) cada.
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PRAZO: O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 26 de janeiro de 2021, podendo ser pror-
rogado, ao seu término, por iguais e sucessivos períodos, na forma como previsto no art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04. Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 04.05 - Departamento Administrati-
vo e Financeiro, 04.122.005 - Administração Geral, 1008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Finan-

ceira, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ, ou outra que vier a substituí-la nos orçamentos seguintes.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada 
a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e GODOY & CHIANCA Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis - MS, 26 de janeiro de 2021.

SMS

PORTARIA Nº 002, 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Dispõe acerca da autorização para realização de aulas presenciais e/ou semi presenciais na rede privada de ensino básico do 
Município de Deodápolis e dá outras providências.”

O Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública – COVID-19, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 035 de 06 de abril de 2020.

CONSIDERANDO que os planejamentos de caráter preventivo apresentados à Vigilância Sanitária e Epidemiológica, apresentam 
conformidade com o determinado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde e órgãos sanitários, no que diz 

respeito às medidas de prevenção e combate ao COVID-19;

CONSIDERANDO que a Vigilância sanitária e Epidemiológica do Município de Deodápolis é um órgão competente para promover 
e proteger a saúde;

CONSIDERANDO as deliberações realizadas no âmbito do Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública, na data do 
dia 30/01/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o retorno das aulas presenciais e/ou semi presenciais das escolas privadas do Município de Deodápolis.

§ 1º O exercício das atividades de que trata o Caput deste artigo, dependerão da entrega dos Planos de Contingência à Coordena-
doria de Vigilância Sanitária e Epidemiológica do Município de Deodápolis.

§ 2º É expressamente obrigatório o cumprimento das obrigações descriminadas nos Planos de Contingência, visto que tais 
documentos foram apreciados pelo Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública.

§ 3º Para que as atividades escolares sejam exercidas com segurança, as medidas de prevenção ao contágio do COVID-19, conti-
das nas normativas municipais, devem ser seguidas.

§ 4º Quaisquer alterações nas recomendações dos órgãos de promoção à saúde de nível municipal, estadual ou federal, culmina-
rá na necessidade de revisão dos Planos de Contingência das unidades educacionais.

§ 5º Havendo suspeitos de COVID-19 no âmbito das escolas, tal informação deverá ser repassa à Vigilância Epidemiológica Muni-
cipal.

Art. 2º Para além das normativas municipais, as escolas deverão atentar-se ao cenário epidemiológico contido no programa 
PROSSEGUIR.

§ 1º O Programa de Saúde e Segurança na Economia (PROSSEGUIR), foi criado pelo Estado de Mato Grosso do Sul, como uma 
forma de tornar as ações de combate ao COVID-19 mais eficientes, diminuindo os impactos da pandemia.
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§ 2º Os dados epidemiológicos são atualizados semanalmente e devem ser utilizados nas tomadas de decisões quanto ao regime 
de ensino adotado pelas escolas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública, Deodápolis/MS, 03 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde

Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública

Carlos de Lima Neto Junior

Poder Legislativo

Orlindo dos Santos Souza

Conselho Municipal de Saúde

Márcia Cristina da Silva

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania

Adriano Pimentel

Secretário de Educação

Max de Souza Tosta

Defesa Civil

Erika Kawakita

Coordenadora de Vigilância Sanitária Municipal

Valdir Luiz Sartor

Secretário Municipal de Infraestrutura

Cleber Roza de Farias

Secretaria Municipal de Saúde

Isis Sartori

Gabinete do Prefeito

Letícia Gomes da Silva

Enfermeira – Vigilância Epidemiológica
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Aline Lorena Pérego

Coordenadora Atenção Básica

Rayani Galoni Martins

Procuradoria Jurídica

Camila Pierette M. A. Marques

Controladoria Interna

Luiz Marcos Pereira

Secretaria Municipal de Esporte e Turismo

Luzia de Azevedo Rabelo

Coordenadora de Vigilância Epidemiológica

Juliane Santana Lopes

Coordenadora Controle de Vetores

Edson Rodrigues

Fiscal de Vigilância Sanitária

Dulcimar Marinho

Fiscal de Vigilância Sanitária

Ana Carolina da Silva Oba

Procon – Deodápolis-MS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 065/2021 DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E
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ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº FABIO CEZAR MARTINS, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SIMBOLO ANM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, 

referente ao período aquisitivo de 04/08/2018 a 04/08/2019.  Sendo que as férias serão  gozadas no período de 02/02/2021 a 
03/03/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 29 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2021 DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª EVA APARECIDA BENTO DO NASCIMENTO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SIMBOLO ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SE-
MUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 15/04/2018 a 15/04/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no perío-

do de 21/01/2021 a 19/02/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 29 de Janeiro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª.  Ailton de Oliveira Silvestre, inscrito no CPF sob o nº. 813.612.971-15.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Motorista, para atender a demanda da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura - SEINFA

DA FORMA DE PAGAMENTO: 1.130,88 (mil cento e trinta reais e oitenta e oito centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 05 de Janeiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor – Prefeito Municipal – e Ailton de Oliveira Silvestre – Contratado.

Deodápolis - MS, 12 de Janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª. Marcela Samila Rodrigues de Almeida, inscrita no CPF sob o nº. 
036.276.821-42.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Arquiteta para atender a demanda da Secretaria Munici-
pal de Gestão Administrativa e Financeira.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 3.016,76 (três mil e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 12 de Janeiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor – Prefeito Municipal – e Marcela Samila Rodrigues de Almeida – contratada.

Deodápolis - MS, 12 de Janeiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Srª.  Lidianni Rosany Santana de Souza, inscrita no CPF sob o nº. 
013.763.241-05.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Fisioterapeuta, na Secretaria Municipal de Saúde –SE-
MUS.

DA FORMA DE PAGAMENTO: 3.016,76 (três mil e dezesseis reais e setenta e seis centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 25 de Janeiro de 2021 à 30 de Dezembro de 2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 009/2019.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes – Secretario de Saúde – e Lidianni Rosany Santana de Souza – Contratada.

Deodápolis - MS, 28 de Janeiro de 2020.
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EMPENHOS
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